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Ementa: Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) e do Imposto de Importação (II) para todo 
material de construção, obra de arte ou objeto decorativo 
considerado sagrado e/ou de valor histórico cultural, importados 
para a reprodução de templos religiosos ou lugares sagrados, 
em razão do simbolismo religioso para seus fiéis, contribuindo 
para estimular o turismo religioso no país 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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